
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Setor requisitante: Divisão de Pavimentação e Recomposição de Vias

Responsável pela Demanda: MAILTON DORNELAS DE 

AQUINO

Matrícula: 007947

E-mail: infraestrutura@eg.sp.gov.br Telefone: (11) 4665-5142

1. Objeto: 
Pavimentação na Estrada Antônio Gerassi e Estrada Municipal do Baygton

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade e a relevância da execução 

de obras de pavimentação na Estrada Antônio Gerassi e Estrada Municipal do Baygton, visando o 

atendimento  ao  interesse  público,  a  melhoria  da  mobilidade  urbana  e  a  adequação  da 

infraestrutura existente.

Atualmente, essas vias apresentam condições inadequadas de trafegabilidade, especialmente em 

períodos de chuvas, quando ocorrem processos de erosão, formação de lama e degradação da  

superfície,  comprometendo  o  deslocamento  de  moradores,  transporte  público,  veículos  de 

emergência e o escoamento de produtos e serviços. Tais condições geram aumento de custos 

operacionais, riscos de acidentes, danos aos veículos e dificuldades para a prestação de serviços 

essenciais.

A pavimentação é necessária para garantir maior segurança aos usuários, redução de impactos 

ambientais  decorrentes de poeira  e arraste de sedimentos,  melhoria  na qualidade de vida da 

população local e valorização imobiliária. Além disso, a intervenção é coerente com as diretrizes  

do Plano Diretor Municipal e contribui para a integração dos bairros, fortalecimento das atividades 

econômicas e ampliação da infraestrutura urbana.

Dessa  forma,  a  pavimentação  da  via  mostra-se  imprescindível  para  assegurar  mobilidade, 

segurança viária, desenvolvimento urbano ordenado e atendimento às demandas da comunidade,  

justificando plenamente a realização da obra.
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3. Descrições e quantidades:

LOTE 01 - UNÍCO
ITE
M DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

QT
D

VLR. MED. 
UNIT.

VLR. MED. 
TOTAL

1 Pavimentação na Estrada Antônio Gerassi 
e Estrada Municipal do Baygton

1 R$ 496.937,42 R$ 496.937,42

4. Observações gerais

4.1. Valor estimado da Contratação (Total):  R$ 496.937,42 (quatrocentos e noventa e seis mil, 

novecentos e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos), sendo R$ 477.500,00 repasse federal  

e R$ 19.437,42 de contrapartida municipal.

4.2 Caracterização da Contratação: 

( X ) Eventual

( ) Continuada

( ) Emergencial

4.3. Prazo de Entrega/ Execução: Até 5 (cinco) meses após a emissão da ordem de início.

4.4. Local e horário da Entrega/ExecuçãoEstrada Antônio Gerassi e Estrada Municipal do Baygton

4.5 Vinculação ao Plano de Contratação Anual – PCA:

(X)Sim

() Não

4.6. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

Unidade Responsável Divisão de Pavimentação e Recomposição de Vias
Servidor Responsável MAILTON DORNELAS DE AQUINO
E-mail infraestrutura@eg.sp.gov.br
Contato (11) 4665-5142

4.7. Fiscal e Gestor para o Contrato/ARP: 

Gestor do Contrato
Nome THIAGO FRANCISCO DOS SANTOS
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Cargo Secretário de Desenvolvimento

E-mail desenvolvimento@eg.sp.gov.br

Telefone (11) 4665-5142

Fiscal do Contrato
Nome Alexandre Silva Oliveira

Cargo Engenheiro civil

E-mail engdesenvolvimento@eg.sp.gov.br

Telefone (11) 4665-5142

4.5. Prazo para pagamento: Pagamento em até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do 

recebimento definitivo do objeto e da apresentação da respectiva nota fiscal.

Embu-Guaçu, 29 de MAIO de 2026

___________________________

Mailton Dornelas de Aquino 

Matrícula: 007947

Secretário deInfraestrutura e Serviços Urbanos

Declaração: Em conformidade com a legislação vigente e com as normas que regem as 

contratações  públicas,  encaminha-se  a  presente  demanda  à  autoridade  competente  para 

análise  de  conveniência  e  oportunidade,  bem  como  para  adoção  das  providências 

administrativas cabíveis ao regular prosseguimento do processo.
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OBSERVAÇÕES:

_____________________________
Mailton Dornelas de Aquino 

Matrícula: 007947

Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos
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	A pavimentação é necessária para garantir maior segurança aos usuários, redução de impactos ambientais decorrentes de poeira e arraste de sedimentos, melhoria na qualidade de vida da população local e valorização imobiliária. Além disso, a intervenção é coerente com as diretrizes do Plano Diretor Municipal e contribui para a integração dos bairros, fortalecimento das atividades econômicas e ampliação da infraestrutura urbana.
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